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INDICAÇÃO Nº 543/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, e ao Secretário do Clima, 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, nos termos regimentais,  que, analisem a 
possibilidade de implantação na cidade de Bebedouro do Projeto denominado “Meu 
Bairro, Minha Cidade”, ou semelhante a este, visando o credenciamento de MEIs 
(Microempreendedores Individuais) para a prestação dos serviços de zeladoria urbana 
nos bairros do município fornecendo limpeza e gerando emprego e renda, conforme 
especifica.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa ampliar o atendimento dos munícipes em relação as 
praças e locais públicos que necessitam de uma maior frequência de limpeza.

Por muito tempo temos visto as inúmeras reclamações de nossos munícipes em 
relação a zeladoria municipal, em especial pela falta de limpeza, mato alto, falta de 
retirada de material após o corte, entre outros.

A exemplo da cidade de Marilia/SP onde o Prefeito Dr. Vinicius Camarinha 
encontrou uma solução para o problema, apresentando um projeto denominado “Meu 
Bairro, Minha Cidade”, sendo utilizado o mesmo para o credenciamento de MEIs 
(Microempreendedores Individuais) para a prestação dos serviços de zeladoria urbana 
nos bairros daquele município.

Pelo projeto poderão participar do credenciamento MEIs que atendam aos requisitos 
técnicos para capina, roçada, pintura de guias, e, após habilitação, os MEIs serão 
contratados de forma direta e rotativa, via Ordens de Serviço (OS). Além do mais, 
segundo informações, o credenciamento será contínuo, permitindo entrada de novos 
prestadores e acionamento conforme demanda real. “

 
Além da limpeza pública que poderá ser mais eficiente, o credenciamento ainda vai 
trazer benefício social, pois vai gerar renda para os trabalhadores daquela localidade 
que são MEIs, gerando oportunidade a quem mais precisa, ou seja, uma 
transformação social com trabalho e renda.
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Ainda, de acordo com o secretário do Meio Ambiente e Serviços Públicos de Marília, 
Secretário Mário Rui, esse modelo de contratação é mais vantajoso para o Município. 
“Esta alternativa é a mais adequada, combinando eficiência operacional, aliando a 
prestação do serviço à promoção de benefícios sociais e econômicos locais, bem 
como ter a disposição uma vasta rede de possíveis fornecedores, onde as OS serão 
distribuídas entre os credenciados de forma paralela e não excludente, utilizando um 
sistema de rodízio que garante impessoalidade e isonomia, considerando o tempo de 
espera e o volume de serviços já executados”.

Dentre os serviços pactuados, o credenciado será responsável por: remoção de 
resíduos decorrentes da capinação/roçada e da pintura, com destinação adequada; 
proteção/sinalização da área durante os serviços; restauração de eventuais danos 
causados à infraestrutura pública no curso da execução; entrega da área limpa e em 
condições de uso ao final, devendo a Prefeitura disponibilizar o local para o destino 
final desses resíduos, pois já possui área pública para isso.

Informo que referida solicitação visa beneficiar além dos moradores, as demais 
pessoas que frequentam e transitam por nossa cidade, além de emprego e renda.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 13 de abril de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora – LÍder do PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=2H49GW0U7FXK1M6U, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2H49-GW0U-7FXK-1M6U
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